
n.           Raio-X do tórax P.A e perfil e os laudos correspondentes. OBS: dispensável para gestantes mediante apresentação do laudo
de ultrasonografia (ecografia) recente a data da avaliação médica pericial;
o.           Raios-X total da coluna vertebral com laudo radiológico (exceto para gestantes, que devem apresentar laudo de ultrassono-
grafia gestacional recente);
p.           Avaliação de médico ortopedista quanto a saúde física de membros superiores, inferiores e coluna vertebral total (baseada
no exame geral do candidato e nos Raios-X de coluna total);
q.           Atestado de saúde mental emitido por médico (psiquiatra) com indicação no Conselho Federal de Medicina;
r.            Teste Palográfico (Avaliação Psicológica) com laudo e métodos utilizados na avaliação;
s.            Eletroencefalograma (E.E.G) com mapa e avaliação de médico neurologista para homens e mulheres com idade igual ou
acima de 40 anos;
t.             Colpocitologia Oncotica - Papanicolau para mulheres com idade igual ou acima de 40 anos;
u.           Antígeno Prostático Especifico - P.S.A para homens com idade igual ou acima de 40 anos;
v.            Laringoscopia de cordas vocais com avaliação do médico otorrinolaringologista para cargo de Professor;
w.          Declaração do candidato ou laudo que possui algum tipo de alergia de qualquer forma (GIZ, PRODUTOS DE LIMPEZA ETC.)
para os cargos de Professor.
Art. 3º.  No ato da posse, todos os requisitos especificados no subitem 17.1 e aqueles que vierem a ser estabelecidos em função da
alínea “l” do mesmo subitem, deverão ser comprovados mediante a apresentação de documento original juntamente com fotocópia.
Art. 4º. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades na apresentação dos documentos exigidos no edital do certame, verificadas
a qualquer tempo, acarretará na nulidade de pleno direito do ato de nomeação do(s) candidato(s) ora convocado (s).
Art. 5º Será considerado desistente e, portanto, eliminado do concurso público o(s) candidato(s) que não se apresentar a administra-
ção para a posse no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação desse edital.
Art. 6º A publicação do presente edital de convocação será tornada pública por meio da Imprensa Oficial do Município, considerada
essa o Jornal da Associação dos Municípios Mato-grossenses (www.amm.org.br), sendo de responsabilidade do(s) candidato(s) o acom-
panhamento de tais publicações, na forma do item 18.1 do edital nº 01/2024.
Registre-se e publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, aos quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte
e cinco.
IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PREFEITO DE CAMPOS DE JÚLIO/MT

PORTARIA Nº. 356, DE 04 DE JUNHO DE 2025.

NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA OCUPAR CARGO DE
PROVIMENTO EFETIVO DE SECRETÁRIO ESCOLAR.
IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Cam-
pos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais e;
CONSIDERANDO a estrita observância à regra prevista no artigo
37, II da Constituição Federal e no artigo 8º, inciso IV da Lei Com-
plementar nº173, de 27 de maio de 2020;
CONSIDERANDO as disposições preconizadas no artigo 8º e do
§ 2º do artigo 17 do Estatuto dos Servidores Públicos, instituído
pela Lei Complementar nº. 001, de 15 de julho de 2008,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 2º e artigo 4º do edital de
convocação nº. 31, de 04 de junho de 2025 e do edital do certa-
me nº 1/2024;

RESOLVE:
Art. 1ºNomear a sexta candidata na ordem de classificação do
certame regido pelo edital nº 1/2024, RENATA GOMES DA SILVA
ao cargo de provimento efetivo de Secretário Escolar, para tomar
posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da publica-
ção da presente portaria.
Art. 2º A servidora deverá preencher todos os requisitos neces-
sários a posse no prazo previsto no artigo primeiro, sob pena de

ser tornado sem efeito o presente ato de nomeação, na forma do
§ 6º do artigo 27 do Estatuto dos Servidores Públicos de Campos
de Júlio, instituído pela Lei Complementar nº 001, de 15 de julho
de 2008.
Art. 3º. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades na
apresentação dos documentos exigidos no edital do certame, ve-
rificadas a qualquer tempo, acarretará na nulidade de pleno direi-
to do ato de nomeação da candidata ora convocada.
Art. 4º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Ma-
to Grosso, aos quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e
vinte e cinco.
IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PREFEITO DE CAMPOS DE JÚLIO/MT

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 10/2025

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, torna pú-
blico que está realizando licitação na modalidade CONCORRÊN-
CIA, na forma ELETRÔNICA, autuada sob o nº 10/2025, com o ob-
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jetivo de selecionar proposta de empresa especializada para exe-
cução de obra de reforma da cobertura do Hospital Municipal Le-
ocyr Lazarette, com valor estimado em R$ 330.091,06.
Critério de julgamento: Menor preço.
Modo de disputa: Aberto.
Regime de execução: Empreitada por preço global.
Local de disputa: Licitanet Licitações Eletrônicas, disponível em
https://licitanet.com.br.
Início do recebimento das propostas: a partir da publicação
deste aviso.
Fim do recebimento das propostas: dia 23/06/2025, 08h59
(horário de Brasília).
Início da disputa: dia 23/06/2025, às 09h00 (horário de Brasí-
lia).
O Edital e anexos estarão disponíveis para conhecimento dos in-
teressados no Departamento de Licitações da Prefeitura de Cam-
pos de Júlio - MT, de segunda à sexta-feira, das 07h00 às 11h00
e das 13h00 às 17h00, e poderão ser gratuitamente obtidos por
meio de mídia eletrônica (pen drive, e-mail etc.), ou por meio
do endereço eletrônico https://www.camposdejulio.mt.gov.br/Lici-
tacoes/Concorrencia-eletronica/, por meio da plataforma Licitanet
Licitações Eletrônicas, disponível em https://licitanet.com.br, ou,
ainda, por meio do PNCP - Portal Nacional de Contratações Públi-
cas, disponível em https://www.gov.br/pncp/pt-br.
Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone
(65) 3387 - 2800 e do e-mail licitacao1@camposdejulio.mt.gov.br.
Campos de Júlio - MT, 04 de junho de 2025.

Eric Rodrigo Pettenan
Agente de Contratação

Portaria nº 26/2024

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 09/2025

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, torna pú-
blico que está realizando licitação na modalidade CONCORRÊN-
CIA, na forma ELETRÔNICA, autuada sob o nº 09/2025, com o ob-
jetivo de selecionar proposta de empresa especializada para exe-
cução de obra de adaptação da Escola Municipal 15 de Outubro,
com valor estimado em R$ 632.412,61.
Critério de julgamento: Menor preço.
Modo de disputa: Aberto.
Regime de execução: Empreitada por preço global.
Local de disputa: Licitanet Licitações Eletrônicas, disponível em
https://licitanet.com.br.
Início do recebimento das propostas: a partir da publicação
deste aviso.
Fim do recebimento das propostas: dia 24/06/2025, 08h59
(horário de Brasília).
Início da disputa: dia 24/06/2025, às 09h00 (horário de Brasí-
lia).
O Edital e anexos estarão disponíveis para conhecimento dos in-
teressados no Departamento de Licitações da Prefeitura de Cam-
pos de Júlio - MT, de segunda à sexta-feira, das 07h00 às 11h00
e das 13h00 às 17h00, e poderão ser gratuitamente obtidos por

meio de mídia eletrônica (pen drive, e-mail etc.), ou por meio
do endereço eletrônico https://www.camposdejulio.mt.gov.br/Lici-
tacoes/Concorrencia-eletronica/, por meio da plataforma Licitanet
Licitações Eletrônicas, disponível em https://licitanet.com.br, ou,
ainda, por meio do PNCP - Portal Nacional de Contratações Públi-
cas, disponível em https://www.gov.br/pncp/pt-br.
Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone
(65) 3387 - 2800 e do e-mail licitacao1@camposdejulio.mt.gov.br.
Campos de Júlio - MT, 04 de junho de 2025.

Eric Rodrigo Pettenan
Agente de Contratação

Portaria nº 26/2024

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N°. 64/
2024

DA ESPÉCIE: Prestação de serviços de Nutricionista, em conformi-
dade com o Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024.
DO OBJETO: Aditivo de prorrogação da vigência contratual.
DA VIGÊNCIA: Foi aditado o prazo de vigência contratual, passan-
do a ser de 04 de junho de 2025 a 03 de junho de 2026.
ASSINAM: MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO-MT - Irineu Marcos Par-
meggiani – Prefeito / CONTRATANTE, e GABRIELA THOMAZ BRAN-
DEL / CONTRATADA.

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N°. 88/
2024

DA ESPÉCIE: Prestação de serviços de Nutricionista, em conformi-
dade com o Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024.
DO OBJETO: Aditivo de prorrogação da vigência contratual.
DA VIGÊNCIA: Foi aditado o prazo de vigência contratual, passan-
do a ser de 11 de junho de 2024 a 10 de junho de 2025.
ASSINAM: MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO-MT - Irineu Marcos Par-
meggiani – Prefeito / CONTRATANTE, e EMILY PAIVA SOUZA / CON-
TRATADA.

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N°. 116/
2024

DA ESPÉCIE: Prestação de serviços de fornecimento materiais de
limpeza e higienização hospitalar.
DO OBJETO: Aditivo de prorrogação da vigência contratual.
DA VIGÊNCIA: Aditado o prazo de vigência contratual passando a
sua vigência a ser de 25 de junho de 2025 a 24 de junho de
2026.
VINCULO: Processo Licitatório nº 000022/2024, Pregão Eletrônico
nº 009/2024.
ASSINAM: MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO-MT - Irineu Marcos Par-
meggiani – Prefeito / CONTRATANTE, e CENTRAL CLEAN CUIABÁ
COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE PROFISSIONAL LTDA-EPP,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.608.734/0001-13 / CONTRATADA.

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N°. 118/
2024

DA ESPÉCIE: Prestação de serviços de fornecimento de gases me-
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